INDICAÇÃO N° 920/2025


[bookmark: _Hlk205550241]INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE TELEVISORES EM PRÉDIOS PÚBLICOS PARA A VEICULAÇÃO DE INFORMATIVOS SOBRE AS ATIVIDADES DO PODER PÚBLICO.


RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, e a Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade da instalação de televisores em prédios públicos para a veiculação de informativos sobre as atividades do poder público.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a transparência e o acesso à informação são pilares essenciais para uma gestão pública democrática e participativa. Em um cenário onde a informação é cada vez mais vital para o exercício da cidadania, é fundamental que o Poder Público utilize todos os meios disponíveis para garantir que os cidadãos estejam cientes das ações, programas, projetos e serviços que lhes são oferecidos.

Considerando que embora os meios digitais tenham se tornado ferramentas importantes para a comunicação governamental, uma parcela significativa da população ainda enfrenta barreiras de acesso à internet ou não possui familiaridade com plataformas online. Nesses casos, a informação pode não chegar a quem mais precisa, comprometendo o princípio da universalidade do acesso.

Considerando que a instalação de televisores em prédios públicos, como unidades de saúde, escolas municipais, Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Paço Municipal, aeroporto e na rodoviária, representa uma solução eficaz e inclusiva para ampliar o alcance das informações oficiais. Esses locais, por possuírem um fluxo constante de cidadãos, tornam-se pontos estratégicos para a divulgação de utilidade pública, como campanhas de saúde, prazos para serviços, eventos culturais, e, principalmente, as atividades e decisões do Poder Executivo e Legislativo.

Considerando que essa medida não apenas facilita o acesso rápido e direto às informações, mas também contribui para o engajamento da sociedade no controle social das políticas públicas. Ao manter a população informada sobre o que está sendo feito com os recursos públicos e quais são os resultados alcançados, fortalece-se a confiança nas instituições e estimula-se a participação cidadã.

Considerando que a presença de TVs em locais de grande circulação demonstra o compromisso da administração municipal com a transparência e a prestação de contas, reforçando a imagem de uma gestão moderna e acessível. É um investimento na cidadania e na construção de uma comunidade mais informada e atuante.

Considerando os inegáveis benefícios que a instalação de televisores em prédios públicos trará para a comunicação e a transparência em nosso município.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025.
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